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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
Caso opte por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos da Instrução CVM no 481/09,
o acionista deverá preencher o presente Boletim de Voto a Distância (“Boletim”), que somente
será considerado válido e os votos aqui proferidos contabilizados no quórum da assembleia geral,
se observadas as seguintes instruções:
(i) todos os campos deverão estar devidamente preenchidos;
(ii) todas as páginas deverão ser rubricadas; e
(iii) a última página devera´ ser assinada pelo acionista ou seu(s) representante(s) legal(is), com a
firma reconhecida (e, no caso de pessoa jurídica estrangeira, notarizada e consularizada),
conforme as orientações contidas no Manual de Participação e Proposta da Administração para
as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“Manual”)
É imprescindível que este Boletim seja preenchido com o nome (ou denominação social)
completo do acionista e o número do Cadastro no Ministério da Fazenda, seja de pessoa jurídica
(CNPJ) ou de pessoa física (CPF), além de um endereço de e-mail para eventual contato.
Os acionistas que optarem por exercer seu direito de voto por meio deste Boletim devera~o
observar as demais regras e formalidades descritas neste Boletim, no item 12.2 do Formulário de
Referência e no Manual, disponível nos websites do Banco (ri.bancointer.com.br), da CVM
(www.cvm.gov.br) e da B3 (www.b3.com.br).
Adicionalmente, as propostas detalhadas da Administração do Banco para cada uma das
matérias abaixo encontram-se devidamente divulgadas no Manual de Participação em
Assembleias (também disponível nos websites da CVM e do Banco acima mencionados).

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
Para que seja considerado entregue, este Boletim e demais documentos necessários
mencionados abaixo deverão ser recebidos em até 7 dias antes das Assembleias, ou seja, até o
dia 23 de abril de 2020 (inclusive). O sistema de votação a distância, nos termos da Instrução
CVM no 481/09 permite que os acionistas do Banco exerçam o seu direito de voto por meio do
Boletim de Voto a Distância, mediante, alternativamente:
(i) a transmissão ao ESCRITURADOR do Banco de instruções de preenchimento do Boletim,
somente no caso de ações que não estejam depositadas em depositário central, observados os
procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo agente escriturador; ou
(ii) a transmissão aos respectivos AGENTES DE CUSTÓDIA de instruções de preenchimento do
Boletim, no caso de acionistas titulares de ações depositadas em depositário central, observados
os procedimentos estabelecidos e os documentos exigidos pelo respectivo custodiante; ou
(iii) o envio DIRETAMENTE AO BANCO INTER S.A. (“BANCO”), no endereço indicado abaixo, da
via original (física) do Boletim devidamente preenchido, rubricado pelo acionista (em todas as
páginas) e assinado, com firma reconhecida (e, no caso de pessoa jurídica estrangeira,
notarizada e consularizada, conforme aplicável), acompanhado dos seguintes documentos:
 a) documento de identidade válido com foto do acionista, no caso de acionista pessoa física; b)
no caso de pessoa jurídica, cópia do estatuto social ou do contrato social atualizado, do ato que
investe o representante de poderes bastantes e do documento de identidade com foto do
representante legal; c) no caso de fundos de investimento, cópia do último regulamento
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, documentos
societários que comprovem os poderes de representação e documento de identidade com foto do
representante legal; d) extrato de ações custodiadas atualizado, para o acionista que de detenha
ações custodiadas no depositário central
Com relação aos documentos listados no acima, é necessário que sejam observadas pelo
acionista e/ou seu representante as seguintes formalidades:
a) serão aceitos os seguintes documentos de identidade: (i) Carteira de Identidade de Registro
Geral (RG); (ii) Carteira de Identidade de Registro de Estrangeiro (RNE); (iii) Passaporte; (iv)
Carteira de Órgão de Classe como identidade civil para os fins legais (ex. OAB, CRM, CRC,
CREA); ou (v) Carteira Nacional de Habilitação com foto (CNH);
b) serão aceitos somente estatutos, contratos sociais, outros documentos constitutivos correlatos
e regulamentos, que estejam arquivados nos órgãos competentes;
c) no caso de pessoas jurídicas com representantes que na~o sejam nomeados no próprio
contrato social ou com algum procedimento de nomeação por ato em separado, é necessário que
o acionista comprove a validade da nomeação providenciando comprovante do arquivamento do
ato no registro competente;
d) no caso dos fundos de investimento, o representante deverá comprovar a sua qualidade de
administrador do fundo ou de procurador devidamente nomeado por este, na forma da legislação
que lhe for aplicável;
e) caso quaisquer documentos que comprovam os poderes de representação do acionista
estejam em língua estrangeira, os mesmos devera~o ser vertidos para o português por tradutor
juramentado, sendo necessária a notarização e a consularização dos mesmos, e registrados no
competente cartório de títulos e documentos. No entanto, nos termos da Convenção Sobre a
Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, celebrada em 05
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de outubro de 1961, e promulgada pelo Decreto No 8.660, de 29 de janeiro de 2016, o Banco
dispensará a consularização de documentos estrangeiros emitidos em países signatários da
mencionada convenção, desde que comprovado o seu apostilamento.

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia
O acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por meio do envio deste
Boletim diretamente ao Banco no endereço abaixo, das 09 às 18 horas, exclusivamente nos dias
úteis:
Banco Inter S.A.
A/c: Departamento de Relações com Investidores Avenida Barbacena, no 1.219, Bairro Santo
Agostinho CEP 30190-131, Belo Horizonte, Minas Gerais, Brasil
Endereço eletrônico: ri@bancointer.com.br
Com cópia para: governanca.corporativa@bancointer.com.br
O acionista também poderá, se preferir, antecipar o encaminhamento dos documentos ao Banco,
enviando as vias digitalizadas do Boletim e dos documentos referidos acima para o endereço
e l e t r ô n i c o  r i @ b a n c o i n t e r . c o m . b r ,  c o m  c ó p i a  p a r a  o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
governanca.corporativa@bancointer.com.br. De qualquer modo, é indispensável que o Banco
receba a via original (física) do Boletim e a cópia dos demais documentos encaminhados
anteriormente por email pelo acionista no prazo de 7 dias antes da data da realização das
respectivas Assembleias, ou seja, até o dia 23 de abril de 2020 (inclusive), para o endereço postal
acima indicado.

Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
Banco Bradesco S.A., Departamento de Ações e Custódia, com endereço no Núcleo Cidade de
Deus, Prédio Amarelo, 2o andar, Vila Yara, Osasco, SP, Brasil, CEP 06029-900
Telefone para contato: 0800 701 1616
E-mail: dac.acecustodia@bradesco.com.br

Deliberações / Questões relacionadas à AGO

Deliberação Simples
1.  Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração
e as Demonstrações Financeiras do Banco, acompanhadas das Notas Explicativas e do Relatório
dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2019.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
2.  Deliberar acerca da proposta da administração do Banco para a destinação do lucro líquido do
Banco e a distribuição de dividendos relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro
de 2019.
A administração propõe a seguinte destinação para o lucro líquido do exercício de 2019:
1) Reserva Legal: Em cumprimento ao disposto no artigo 193 da Lei 6.404/76 e ao Artigo 26,
Parágrafo 2o, inciso (i), do Estatuto Social do Banco, propomos a destinação de 5% (cinco por
cento) do lucro líquido à reserva legal, no montante de R$3.943.968,80 (três milhões, novecentos
e quarenta e três mil, novecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos).
2) Distribuição de Dividendos: Ao longo do exercício social de 2019, o Banco distribuiu, aos seus
acionistas, o valor de R$51.251.667,00 (cinquenta e um milhões, duzentos e cinquenta e um mil,
seiscentos e sessenta e sete reais), a título de Juros Sobre o Capital Próprio (“JCP”),
correspondendo a um montante líquido de Imposto de Renda Retido na Fonte de
R$45.415.199,98 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos e quinze mil, cento e noventa e nove
reais e noventa e oito centavos), oriundos da conta de lucro acumulado do exercício. Tais valores
correspondem a 64,97% (sessenta e quatro vírgula noventa e sete por cento) do lucro líquido
ajustado do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, sendo superior, portanto, ao
montante do dividendo mínimo obrigatório de 25,0% (vinte e cinco por cento). Dessa forma,
propõe-se a imputação desses valores à título de dividendos, razão pela qual não se propõe o
pagamento de dividendos adicionais.
3) Reserva de Lucros para Equalização de Dividendos: Propomos a destinação do saldo
remanescente do lucro líquido ajustado do exercício de 2019, no montante total de
R$23.684.855,90 (vinte e três milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e
cinco reais e noventa centavos), à Reserva de Lucros para Equalização de Dividendos, nos
termos do Artigo 26, Parágrafo 2o, inciso (v), do Estatuto Social do Banco.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se
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Deliberação Simples
3.  Deliberar sobre o número de membros do Conselho de Administração do Banco que irão
compor o Conselho de Administração no mandato de 2020 à 2022:

Os acionistas controladores propõem que o número de membros para compor o Conselho de
Administração para o mandato de 2020 à 2022 seja fixado em 8 (oito) membros.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Questão Simples
4.  Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do Conselho de
Administração, nos termos do art. 141 da Lei no 6.404/76.

*Observação: esta deliberação não integra a ordem do dia da AGO, tendo sido inserida em
atendimento ao disposto no artigo 21- I, inciso IV, da Instrução CVM 481/09.

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Eleição do conselho de administração por chapa única

Chapa Única
   Rubens Menin Teixeira de Souza
   Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia
   Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez
   José Felipe Diniz
   Leonardo Guimarães Corrêa
   Luiz Antônio Nogueira França
   Cristiano Henrique Vieira Gomes
   André Guilherme Cazzaniga Maciel

5.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os votos indicados neste campo serão
desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a voto também preencha os
campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de administração e a eleição
em separado de que tratam esses campos ocorra) - Chapa Única

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

6.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

7.  Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às
suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você
escolheu? [Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto
múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da
assembleia.]

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

8.  Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da %
(porcentagem) dos votos a ser atribuída

Rubens Menin Teixeira de Souza  [     ] %

Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia  [     ] %
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Marcos Alberto Cabaleiro Fernandez  [     ] %

José Felipe Diniz  [     ] %

Leonardo Guimarães Corrêa  [     ] %

Luiz Antônio Nogueira França  [     ] %

Cristiano Henrique Vieira Gomes  [     ] %

André Guilherme Cazzaniga Maciel  [     ] %

Questão Simples
9.  Deseja solicitar a eleição em separado de membro do Conselho de Administração, nos termos
do artigo 141 da Lei N.o 6.404/76 (“Lei das S.A”)?

*Conforme determina a ICVM 481/09, somente preencha este item caso tenha deixado os itens 4
à 8 em branco e seja titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 (três)
meses imediatamente anteriores à realização da Assembleia Geral.

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Questão Simples
10.  Deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161 da Lei no 6.404/76?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Eleição do conselho fiscal por chapa única

Chapa Única
   Fernando Henrique da Fonseca / Antônio de Pádua Soares Pelicarpo
   Thiago da Costa Silva e Lott / Lucas Wanderley de Freitas
   Paulino Ferreira Leite / Marcos Villela Vieira

11.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Chapa Única

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

12.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição
em separado de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? -

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Questão Simples
13.  Deseja solicitar a eleição em separado de membro do Conselho Fiscal, nos termos do artigo
161, parágrafo quarto, (a), da Lei das S.A. (requisição por acionistas minoritários detentores de
ações com direito a voto e/ou acionistas preferencialistas detentores de ações sem direito a
voto)?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Deliberação Simples
14.  Fixar a remuneração global anual dos membros da Administração e do Conselho Fiscal do
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Banco referentes ao exercício social de 2020.
R$ 23.663.812,80 para os administradores (Conselho de Administração e Diretoria) R$
497.916,00 para o Conselho Fiscal.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


